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DECRETOS
DECRETO Nº 5.302, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2016

Convoca a 2ª Conferência Municipal da Cidade de Santa Isabel, etapa preparatória
da 6ª Conferência Nacional das Cidades.

Pe GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel Estado de São Paulo,
no uso das atribuições legais, em especial o disposto no artigo 142 e 143 do Plano Diretor
Estratégico do Município de Santa  Isabel - Lei Complementar nº 106, de 09 de abril de 2007;

CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Federal nº 5.790, de 25 de maio de 2006, e na
Resolução Normativa nº 19, de 18 de setembro de 2015, do Conselho das Cidades -
CONCIDADES, do Ministério das Cidades;

CONSIDERANDO, que a convocação da 2ª Conferência Municipal da Cidade de Santa
Isabel foi debatida e deliberado na 40ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal da Cidade,
ocorrida em 29/01/2016.

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica convocada a 2ª Conferência Municipal da Cidade de Santa Isabel, etapa

preparatória da 6ª Conferência Nacional das Cidades, a ser realizada até     5 de julho de 2016,
nos termos da Resolução Normativa nº 19, de 18 de setembro de 2015, do Conselho das
Cidades - CONCIDADES, do Ministério das Cidades.

Parágrafo único. A 2ª Conferência Municipal da Cidade de Santa Isabel realizar-se-á sob
a coordenação das Secretarias Municipais de Planejamento, Obras, Urbanismo e Habitação
e de Turismo, Desenvolvimento Econômico, Emprego e Renda.

Art. 2º. A 2ª Conferência Municipal da Cidade de Santa Isabel desenvolverá seus trabalhos
a partir do tema nacional "A Função Social da Cidade e da Propriedade" e do lema "Cidades
Inclusivas, Participativas e Socialmente Justas".

Parágrafo único. O tema e os eixos deverão ser desenvolvidos de modo a articular e integrar
as diferentes políticas urbanas, de maneira transversal.

Art. 3º. Caberá as Secretarias Municipais de Planejamento, Obras, Urbanismo e Habitação
e de Turismo, Desenvolvimento Econômico, Emprego e Renda com a ciência do Conselho
Municipal da Cidade, instituir, mediante portaria, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados
da publicação deste decreto, a Comissão Preparatória Municipal, observado o disposto nos
artigos 23 e 41 da Resolução Normativa nº 19, de 2015, do Conselho das Cidades.

Art. 4º. À Comissão Preparatória Municipal caberá definir a data, o local, e a pauta,
garantindo os critérios de participação na 2ª Conferência Municipal da Cidade de Santa Isabel,
de acordo com os artigos 42 e 43 da Resolução Normativa nº 19, de 2015, do Conselho das
Cidades.

Art. 5º. Caberá à 2ª Conferência Municipal da Cidade de Santa Isabel, de acordo com os
critérios definidos pela Comissão Preparatória Estadual, a eleição dos delegados municipais
à 6ª Conferência Estadual das Cidades.

Art. 6º. Conforme previsto no artigo 144 da Lei Complementar nº 106, de 09 de abril de 2007,
a 2ª Conferência Municipal da Cidade de Santa Isabel elegerá a nova composição dos
membros do Conselho Municipal da Cidade, respeitados os preceitos das Leis Municipais
nº 2.536/09 e 2.720/13.

Art. 7º. As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto correrão por conta
das dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em
contrario.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 01 de fevereiro de 2016.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA

-PREFEITO MUNICIPAL-
SANDRA YOKO IGARASI BARBOSA

-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, OBRAS, URBANISMO E
HABITAÇÃO-

DANIEL ALVES DE LUCENA
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECÔNOMICO-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.
MARICÉLIA DOS SANTOS

-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.303, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2016
Autoriza a abertura de créditos adicionais e dá outras providências.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, promulgo o seguinte Decreto:

Art. 1º. Fica a Contadoria da Prefeitura Municipal de Santa Isabel, Estado de São Paulo,
nos termos do art. 40, inc. I do art. 41, e art. 42 da Lei Federal 4.320/64, e Lei nº. 2814, de 14 de
Dezembro de 2015, autorizada a abrir Crédito Adicional Suplementar na importância de R$
986.943,97 (novecentos e oitenta e seis mil e novecentos e quarenta e três reais e noventa e
sete centavos) consignada no orçamento da despesa vigente para o corrente exercício,
conforme a seguinte discriminação:

01 PODER EXECUTIVO.
01.05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE DUCAÇÃO.
01.05.02 ENSINO FUNDAMENTAL.
12.361.0023.2300   MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EDUCACIONAIS.
4.4.90.51.00(126 05 000.00) Obras e Instalações...............................R$     123.847,63
01.06.00                  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E PROM. SOCIAL.
01.06.01                  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.
08.244.0015.2501  PROGRAMAS DE TRABALHO.
4.4.90.51.00(243 05 000.00) Obras e Instalações...............................R$     500.000,00
01.09.00                  SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
01.09.01                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
10.3010039.2029   MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SAÚDE.
3.3.90.30.00(334 02 000.00) Material de Consumo..............................R$    122.069,04
3.3.90.39.00(338 02 000.00) Outros Serviços de Terceiros – PJ.............R$    108.000,00
10.3010039.2029   MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SAUDE.
3.1.90.11.00(383 05 000.00) Vencimentos e Vantagens – PC................R$    125.229,30
Art. 2º. Os créditos adicionais descrito nos art. 1º, serão cobertos pelo valor de R$

986.943,97 (novecentos e oitenta e seis mil e novecentos e quarenta e três reais e noventa e
sete centavos) por excesso de arrecadação de 2016, sendo o valor de           R$ 123.847,63 (cento
e vinte e três mil e oitocentos e quarenta e sete reais e sessenta e três centavos) recurso para
cobertura de quadra da escolas EMEF Jose de Almeida Machado e Jardim Eldorado do PAC
II, R$ 133.027,30 (cento e trinta e três mil e vinte e sete reais e trinta centavos) recurso federal
do Fundo Municipal de Saúde para Incentivo Adicional Assistência Financeira Complementar
ACE e Fortalecimento de Políticas Afetas a Atuação da Estratégia; R$ 230.069,04 (duzentos
e trinta mil e sessenta e nove reais e quatro centavos) recurso estadual dos programas dose
certa e qualis mais e                 R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) recurso federal para construção
do centro de referencia especializado de assistência social CREAS.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 01 de Fevereiro de 2016.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA

-PREFEITO MUNICIPAL-
CARLOS ALBERTO LOPES

-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-
Registrado e publicado na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.304, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2016
Autoriza a abertura de créditos adicionais suplementares e dá outras providências.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, promulgo o seguinte Decreto:

Art. 1º. Fica a Contadoria da Prefeitura Municipal de Santa Isabel, Estado de São Paulo,
nos termos do art. 40, inc. I do art. 41, e art. 42 da Lei Federal 4.320/64, e Lei nº. 2.814, de 14
de Dezembro de 2015, autorizada a abrir Crédito Adicional Suplementar na importância de R$
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1.243.055,00 (um milhão e duzentos e quarenta e três mil e cinquenta e cinco reais), consignada
no orçamento da despesa vigente para o corrente exercício, conforme a seguinte discriminação:

01                        PODER EXECUTIVO.
01.14.00                   SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA.
01.14.02                   DIRETORIA DE TRÂNSITO.
04.125.0009.2006   MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE TRÂNSITO.
3.3.90.30.00(459 01 000.00) Material de Consumo..............................R$    267.936,35
3.3.90.36.00(460 01 000.00) Outros Serviços de Terceiros PF...............R$    200.000,00
3.3.90.39.00(461 01 000.00) Outros Serviços de Terceiros PJ................R$   400.000,00
4.4.90.52.00(462 01 000.00) Equipamentos e Material Permanente........R$   250.000,00
04.125.0009.2100   EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO.
3.3.90.39.00(63 000.00) Outros Serviços de Terceiros PJ......................R$   100.000,00
01.07.00                  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER.
01.07.01                  ADMINISTRAÇÃO DA SEL.
27.812.0038.2025  MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER.
4.4.90.52.00(484 05 000.00) Equipamentos e Material Permanente.........R$    25.118,65
Art. 2º. Os créditos adicionais descrito nos art. 1º, será coberto pelo valor de R$

R$1.243.055,00 (um milhão e duzentos e quarenta e três mil e cinquenta e cinco reais), tendo
como recurso proveniente de superávit do exercício de 2015, conforme demonstrativo do
saldo bancário e resultado do exercício.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 01 de Fevereiro de 2016.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA

-PREFEITO MUNICIPAL-
CARLOS ALBERTO LOPES

-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-
Registrado e publicado na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.305, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2016.
Delega poderes administrativos à Secretária Municipal Geral de Gabinete e ao

Secretário de Finanças.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais e de acordo com o art. 58 da Lei          nº 4.320/64 e § único
do art. 68 da Lei Orgânica do Município;

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica delegado poderes à servidora pública municipal Srª. MARICÉLIA DOS

SANTOS, portadora da Carteira de Identidade RG nº 24.448.696-7, inscrita no CPF. MF. Sob
o nº 153.836.458-10, Secretária Municipal Geral de Gabinete e ao servidor público Sr. CARLOS
ALBERTO LOPES, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 19.818.196 e inscrito no CPF. MF
sob o nº. 123.264.698-95, Secretário Municipal de Finanças, para assinar em conjunto os
cheques emitidos por esta Prefeitura e a liberação de arquivos de pagamentos on-line,
referente as contas correntes vinculada ao CNPJ nº 13.048.451/0001-40, pertencente ao Fundo
Municipal de Saúde.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 01 de fevereiro de 2016.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA

- PREFEITO MUNICIPAL -
SIBERI MACHADO DE OLIVEIRA

- SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS -
Registrado e publicado na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.306, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2016
Dispõe sobre suplementação de crédito orçamentário.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de São Paulo,

usando de suas atribuições legais, de acordo com a Lei n. 2.814, de 14 de dezembro 2015.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica a Diretoria de Contabilidade da Prefeitura Municipal, autorizada a efetuar a

suplementação de Crédito Orçamentário no valor de R$ 515.840,00 (quinhentos e quinze mil
e oitocentos e quarenta reais) nas seguintes categorias de programação:

I – ORIGEM
04.122002.2002 – Manutenção da Secretaria de Governo e Administração.
3.3.90.30 (052 01 110 00) – Material de Consumo...............................R$    257.000,00
3.3.90.35 (053 01 110 00) – Serviços de Consultoria............................R$     61.940,00
II – DESTINO
3.3.90.39 (055 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ..............R$   318.940,00
I – ORIGEM
12.3610023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
3.3.90.30 (133 01 210 00) – Material de Consumo................................R$    60.000,00
II – DESTINO
3.3.90.39 (136 01 210 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ...............R$    60.000,00
I – ORIGEM
12.3630023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
3.3.90.36 (145 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – PF...............R$    25.000,00
II – DESTINO
3.1.90.13 (143 01 110 00) – Obrigações Patronais................................R$    23.000,00
3.3.90.39 (146 01 210 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ...............R$      2.000,00
I – ORIGEM
08.2420015.2501 – Programas de Trabalho.
3.3.90.39 (210 01 510 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ...............R$    73.200,00
3.3.90.39 (211 05 500 07) – Outros Serviços de Terceiros – PJ...............R$    14.700,00
08.2430015.2501 – Programas de Trabalho.
3.3.90.39 (219 05 500 06) – Outros Serviços de Terceiros – PJ...............R$    15.000,00
II – DESTINO
08.1220015.2501 – Programas de Trabalho.
3.3.90.39 (195 01 510 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ...............R$    73.200,00
08.2420015.2501 – Programas de Trabalho.
3.3.90.30 (208 05 500 07) – Material de Consumo................................R$    14.700,00
08.2430015.2501 – Programas de Trabalho.
3.3.90.30 (216 05 500 06) – Material de Consumo................................R$    15.000,00
I – ORIGEM
04.1250009.2006 – Manutenção da Diretoria de Trânsito.
3.3.90.30 (450 01 400.01) – Material de Consumo..............................R$        5.000,00
4.4.90.52 (452 01 400.01) – Equipamentos e Material Permanente........R$        4.000,00
II – DESTINO
3.3.90.39 (451 01 400 01) – Outros Serviços de Terceiros – PJ.............R$        9.000,00
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 01 de Fevereiro de 2016.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrado e publicado na Secretaria do Gabinete, na data supra.
MARICÉLIA DOS SANTOS

-SECRETÁRIA MUNICIPAL GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.307, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016
Altera membros para compor a Equipe Técnica da Vigilância Sanitária.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais.

DECRETA:
Art. 1° A Equipe Técnica de Vigilância Sanitária e Zoonoses, vinculada à Secretaria

Municipal de Saúde, passa a ser composta pelas seguintes autoridades sanitárias competentes:
a) Estela Barbosa Santana da Silva – Diretoria do DHPS - RG 33.734.394-9;
b) Tânia Cristina dos Santos Afonso - Fiscal Municipal – RG 26.831.009-9;
c) Nilton Sun – Fiscal Municipal – RG 19.818.991;
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d) Célia Regina Gasperini – Fiscal Municipal – RG 16.361.042;
e) Gian Paolo Giomarelli Junior – Fiscal Municipal – RG 18.818.059-X.
f) Elisângela Conceição de Jesus Alves do Nascimento – Assistente de Gabinete – RG

25.162.602-7;
g) Adriana Crispim – Supervisora de Combate de Endemias –                RG 30.760.358-1;
h) Edinilza Tavares Silva – Agente de Combate de Endemias –              RG 22.124.375-6;
i) Bernadete Aparecida Santos de Almeida – Auxiliar Administrativo –   RG 18.282.088-9;
j) Fernanda Ferreira Negrisolo – Médica Veterinária – RG 33.905.162-0;
k) Paloma Macambira Sanz Belzunce – Médica Veterinária –                 RG 27.175.435-7;
l) Ariana Aparecida de Oliveira Silva – Agente de Combate a Endemias – RG 40.001.093-8;
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as

disposições em contrário, especialmente o Decreto nº. 5.138 de 01
de abril de 2015.
Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 11 de fevereiro de 2016.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.
MARICÉLIA DOS SANTOS

-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº DE 5.308 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016
Inclui os §§ 1º, 2º, 3º, 4º, no artigo 1º, do Decreto Municipal nº 4.403, de 11 de agosto
de 2010 para apuração do cálculo do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza –

ISSQN sobre os serviços de terraplanagem em geral.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito do Município de Santa Isabel, estado de São
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo dispositivo do artigo 68, II, da Lei
Orgânica do Município de Santa Isabel e com supedâneo nos artigos 1º, 6º e 7º, da Lei
Complementar Nacional nº 116, de 31 de julho de 2003 e suas alterações,

D E C R E T A:
Art. 1º. O artigo 1º, do Decreto Municipal nº 4.403, de 11 de agosto de 2010 passa a vigorar

acrescido dos §§ 1º, 2º, 3º, e 4º, com a seguinte redação:
“Art. 1º. (...)
§1º. Os serviços de remoção, escavação, carga, descarga, compactação e quaisquer

formas de movimentação de terra, aterros, reaterros, transporte, contenções, a terraplanagem
em geral, para efeito do cálculo do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza – ISSQN serão
aplicadas às Tabelas de Custos do Município de São Paulo (SIURB), na forma prevista no
artigo 4º, deste Decreto.

§2º. O volume para efeito do cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza –
ISSQN, previsto no §1º, deste artigo, será o total do apurado em procedimento administrativo,
utilizando-se como parâmetro o contido nas Autorizações e Licenças.

§3º. A terceira pessoa, tomadora ou intermediária, vinculada ao fato gerador dos serviços
previstos no artigo 1º, ‘caput’ e § 1º, são responsáveis pelo cumprimento total das obrigações
tributárias, nos termos do artigo 6º, da Lei Complementar Nacional nº 116, de 31 de julho de
2003 e suas alterações.

§4º. Os responsáveis a que se refere o §3º deste artigo estão obrigados ao recolhimento
integral do imposto devido, multa e acréscimos legais.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 11 de fevereiro de 2016.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA

- PREFEITO MUNICIPAL -
SANDRA YOKO IGARASI BARBOSA

- SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, OBRAS, URBANISMO E
HABITAÇÃO -

Registrado e publicado na Secretaria do Gabinete, na data supra.
MARICÉLIA DOS SANTOS

-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº DE 5.309 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016
Altera a redação do artigo 1º do Decreto nº 5.152, de 17 de abril de 2015 e dá outras providências.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito do Município de Santa Isabel, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições, e;

CONSIDERANDO, que o concurso público nº 01/2015 foi cancelado após procedimento
administrativo ter concluído a ocorrência de vicio insanável no ato da contratação da empresa
responsável pelo certame;

CONSIDERANDO, que o processo seletivo nº 07/2014, encontra-se vigente;
CONSIDERANDO, que no corrente ano de 2016 constatou-se a necessidade de contratação

temporária de professor para todas as fases da educação básica, porém pode não haver
docente específico do campo de atuação interessado nas classes e/ou aulas a serem
atribuídas;

CONSIDERANDO, que a municipalidade realizará novo concurso público.
D E C R E T A:
Art. 1º. O artigo 1º, do Decreto nº 5.152, de 17 de abril de 2015 passa a vigorar com a seguinte

redação:
“Art. 1º. Fica autorizada a utilização da lista classificatória de candidatos remanescentes

do Processo Seletivo nº 07/2014, para a contratação temporária de docentes para atuar em
qualquer modalidade de ensino e em qualquer disciplina, independente do campo de atuação
ou de disciplina de sua classificação no mencionado processo seletivo, desde que não exista
candidato específico do campo de atuação ou da disciplina a ser atribuída e o candidato
contratado possua a habilitação exigida.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando convalidados os
atos praticados na vigência do Decreto nº 5.152, de 17 de abril de 2015.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 11 de fevereiro de 2016.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA

- PREFEITO MUNICIPAL -
YONE SIMÕES MOURA

- SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
Registrado e publicado na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº DE 5.310 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016
Altera a composição do CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 2º da Lei Municipal nº. 2.064,
de 23 de março de 1999;

D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para comporem o CONSELHO

MUNICIPAL DO IDOSO:
I.MEMBROS DO PODER EXECUTIVO:
a) Representantes da Secretaria Municipal Geral de Gabinete:
TITULAR: Débora Laura dos Santos – RG nº 47.335.768-0;
SUPLENTE: Otilia Aparecida dos Santos Motta – RG nº 12.996.393-8.
b) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social:
TITULAR: Marilu Suemi Matsukura Campos – RG nº 35.119.439-3;
SUPLENTE: Mariana Ferreira de Camargo – RG nº 35.209.472-2.
c) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
TITULAR: Juliana Severina da Silva – RG nº 35.295.910-1;
Suplente: Alessandra Aparecida de Souza Pereira – RG nº 35.721.571-0.
d) Representantes da Secretaria Municipal de Esporte, Turismo e Lazer:
TITULAR: Danilo Silva – RG nº 19.817.959-5;
SUPLENTE: Andreas Mayer – RG nº 15.314.687-4.
e) Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
TITULAR: Synara Borges de Araujo Rodrigues – RG nº 46.411.050-6;
SUPLENTE: Marcia Maria de Morais – RG nº 30.973.267-0.
f) Representantes da Secretaria Municipal de Cultura:
TITULAR: Maria José de Paula Varanda – RG nº 14.347.358;
SUPLENTE: Jorge Pereira Milagres – RG nº 12.719.319-4.
II. MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL:
ENTIDADE OU ASSOCIAÇÕES QUE DEDICAM TRABALHO COM IDOSOS.
a) Fundo Social de Solidariedade de Santa Isabel:
TITULAR: Marbene Avelar Di Stasio – RG nº 9.694.886-3;
SUPLENTE: Marcia Aparecida Cardoso Lima – RG nº 17.124.285-3.
b) Lions Clube de Santa Isabel:
TITULAR: Guiomar de Morais Fernandes – RG nº 5.228.847-x;
SUPLENTE: Ismênia Lobo Ferreira RG: nº 10.103.335-7.
c) Maçonaria – Loja Colunas de Santa Isabel:
TITULAR: Derdebio de Carvalho Filho – RG nº 17.415.469-0;
SUPLENTE: Roberto Lauro Fernandes – RG nº 02.224.486-4.
d) Rotary Club de Santa Isabel Centenário:
TITULAR: Genesia Tanaka Maduro – RG nº 11.319.613-1;
SUPLENTE: Paulo Pereira Maduro – RG nº 8.140.832.
e) Associação dos Bombeiros Voluntários de Santa Isabel:
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TITULAR: Lineide Terezinha Martins – RG nº 12.570.046-5;
SUPLENTE: Cristiane Fernandes de Oliveira – RG nº 55.380.513-7.
f) Associação Afro-Brasileira Nossa Senhora Aparecida:
TITULAR: Eliana Maria de Jesus dos Santos Menon – RG                 nº 28.424.029-1;
SUPLENTE: Fabiana de Sousa – RG nº 30.760.382-9.
Parágrafo único. O mandato dos membros relacionados no presente artigo será de 02 (dois)

anos, terminando em 06 de dezembro de 2018.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições contrárias.
Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 11 de fevereiro de 2016.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
- PREFEITO MUNICIPAL -

JOSE ELOI BARBOSA
- SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL -

Registrado e publicado na Secretaria do Gabinete, na data supra.
MARICÉLIA DOS SANTOS

-SECRETÁRIA MUNICIPAL SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº DE 5.311 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016
Homologa convênio para construção e manutenção da Praça do Idoso, neste

município e dá outras providências.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO que a execução de projetos de construção, instalação e manutenção
de melhorias urbanas, ambientais e paisagísticas, e a conservação de áreas publicas, atende
o interesse público municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de criar condições de cooperação com a iniciativa
privada, nas ações voltadas à concretização de melhorias urbanas, ambientais e paisagística;

CONSIDERANDO, finalmente, que o presente Decreto visa o trabalho conjunto entre a
comunidade e/ou pessoas jurídicas ou físicas na urbanização e manutenção das praças
públicas, parques, canteiros e jardins em conformidade com o Poder Público Municipal, bem
como a sensibilização dos munícipes, no sentido de desenvolver hábitos preservacionistas.

D E C R E T A:
Art. 1° - Fica homologado o Termo de Convênio nº 002/2015, celebrado entre o município e a

Empresa JOEL DE SOUZA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA – EPP, inscrito no CNPJ
sob o nº 57.372.724/0002-64, com sede na Rua Joel de Souza, 130, Bairro das Brotas, CEP 07500-
000, SANTA ISABEL (SP), nos termos da Lei Complementar nº 73, de 19 de novembro de 2001.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições
em contrario.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 11 de fevereiro de 2016.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA

- PREFEITO MUNICIPAL –
SANDRA IGARASI BARBOSA

-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, OBRAS, URBANISMO E
HABITAÇÃO-

Registrado e publicado na Secretaria Geral de Gabinete, na data supra.
MARICELIA DOS SANTOS

-Secretária Municipal Geral de Gabinete-

DECRETO Nº 5.312 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016
Dispõe sobre suplementação de crédito orçamentário.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais, de acordo com a Lei n. 2.814, de 14 de dezembro 2015.

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica a Diretoria de Contabilidade da Prefeitura Municipal, autorizada a efetuar a

suplementação de crédito orçamentário no valor de R$ 243.648,35 (duzentos e quarenta e três
mil e seiscentos e quarenta e oito reais e trinta e cinco centavos) nas seguintes categorias
de programação:

I – ORIGEM
04.122002.2002 – Manutenção da Sec. de Governo e Administração.
3.3.90.30 (052 01 110 00) – Material de Consumo...............................R$    139.348,35
II – DESTINO
3.3.90.39 (055 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ..............R$   139.348,35
I – ORIGEM
08.2430015.2501 – Programas de Trabalho
3.3.90.39 (219 05 500 06) – Outros Serviços de Terceiros – PJ..............R$       5.000,00
II – DESTINO

3.3.90.30 (216 05 500 06) – Material de Consumo...............................R$       5.000,00
I – ORIGEM
08.2440015.2501 – Programas de Trabalho
3.3.90.32 (260 01 510 00) – Material, Bem ou Serviço para Distribuição...R$     10.000,00
II – DESTINO
3.3.90.39 (262 01 510 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ..............R$     10.000,00
I – ORIGEM
27.81200038.2025 – Manutenção da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
4.4.90.52 (289 01 110 00) – Equipamentos e Material Permanente.........R$       2.300,00
II – DESTINO
3.3.90.48 (293 01 110 00) – Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física....R$      2.300,00
I – ORIGEM
13.3920029.2020 – Manutenção das Atividades Culturais
3.3.90.39 (408 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ..............R$     87.000,00
II – DESTINO
3.3.90.36 (407 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – PF..............R$     30.000,00
04.1220006.2008 – Manutenção da Secretaria Finanças
4.4.90.52 (076 01 110 00) – Equipamentos e Material Permanente.........R$     57.000,00
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 11 de Fevereiro de 2016.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrado e publicado na Secretaria do Gabinete, na data supra.
MARICÉLIA DOS SANTOS

-SECRETÁRIA MUNICIPAL GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.313 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016
Autoriza a abertura de créditos adicionais suplementares e dá outras providências.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, promulgo o seguinte Decreto:

Art. 1º. Fica a Contadoria da Prefeitura Municipal de Santa Isabel, Estado de São Paulo,
nos termos do art. 40, inc. I do art. 41, e art. 42 da Lei Federal 4.320/64, e Lei nº. 2814, de 14 de
Dezembro de 2015, autorizada a abrir crédito adicional suplementar na importância de R$
3.017.437,00, (três milhões e dezessete mil e quatrocentos e trinta e sete reais), consignada
no orçamento da despesa vigente para o corrente exercício, conforme a seguinte discriminação:

01                      PODER EXECUTIVO
01.08.00                 SECRETARIA MUN. DE SERVIÇOS MUNICIPAIS.
01.08.02                 DIRETORIA DE AGUA E ESGOTO.
17.512.0035.2028 MANUTENÇÃO DO SANEAMENTO BASICO.
4.4.90.51.00(317 02 000.00) Obras e Instalações...............................R$  3.000.000,00
01.09.00                  SECRETARIA MUN. DE SAUDE.
01.09.01                  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.
10.3010039.2029   MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SAUDE.
3.3.90.30.00(334 02 000.00) Material de Consumo..............................R$      17.437,00
Art. 2º. Os créditos adicionais descritos nos art. 1º, serão cobertos pelo valor de R$

3.017.437,00 (três milhões e dezessete mil e quatrocentos e trinta e sete mil e quatrocentos e
trinta e sete mil) por excesso de arrecadação de 2016, sendo o valor de R$ 3.000.000,00 (três
milhões de reais) recurso estadual para tratamento e estação de esgoto, R$ 17.437,00
(dezessete mil e quatrocentos e trinta e sete mil reais), recurso estadual do programa dose
certa.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 11 de Fevereiro de 2016.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA

-PREFEITO MUNICIPAL-
CARLOS ALBERTO LOPES

-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-
Registrado e publicado na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº DE 5.314 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016
Autoriza o uso de bem público que menciona a título gratuito.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 e 118, § 4° da Lei Orgânica do
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Município;

D EC R E T A:
Art. 1°. Fica autorizado o uso da área pertencente ao Município, na Rua Presidente

Castelo Branco, próximo ao nº 320 (UPA), para a realização de espetáculos circenses, a
serem apresentados pelo CIRCO FOX (nome de fantasia), com o nome empresarial de
HANDREZ ROSARIA BAZOTTI, CNPJ 23.926.649/0001-33, representada por Handrez
Rosaria Bazotti Faria, empresária, portadora da Carteira de Identidade n° 10.437.056 SSP/
PR, CPF/MF sob o n° 061.543.969-10 e Djalma Dias Farias, empresário, CPF/MF sob o n°
718.933.429-72, pelo prazo de 10 (dez) dias, a iniciar no dia 26 de fevereiro de 2016 e a
encerrar no dia 06 de março de 2016.

Art. 2º. A empresa requerente deverá providenciar até o dia 26 de fevereiro de 2016
o Alvará de Funcionamento acompanhado das autorizações e licenças pertinentes.

Art. 3°. É de exclusiva responsabilidade da empresa HANDREZ ROSARIA BAZOTTI,
bem como de seus representantes, toda e qualquer ocorrência, seja de que natureza for,
inclusive com relação ao gerenciamento e organização do evento a ser realizado, assim
como danos de ordem material, pessoal e moral, sua e de terceiros, observado no decorrer
do prazo da autorização, cabendo a Prefeitura Municipal tão somente o apoio logístico
e de conservação.

Art. 4°. Findo o prazo estipulado no artigo 1°, a empresa HANDREZ ROSARIA
BAZOTTI, deverá desocupar a área, entregando-a livre de coisas e pessoas, sob pena
de arcar com medidas judiciais cabíveis.

Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 25 de fevereiro de 2016.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL FINANÇAS-

Registrado e publicado na Secretaria do Gabinete, na data supra.
MARICÉLIA DOS SANTOS

-SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº DE 5.315 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016
Dispõe sobre suplementação de crédito orçamentário.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais, de acordo com a Lei n. 2.814 de 14 de dezembro 2015.

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica a Diretoria de Contabilidade da Prefeitura Municipal, autorizada a efetuar a

suplementação de crédito orçamentário no valor de R$ 435.520,20 (quatrocentos e trinta e
cinco mil e quinhentos e vinte reais) nas seguintes categorias de programação:

I – ORIGEM
12.36300023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
3.3.90.36 (145 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – PF.............R$        2.000,00
II – DESTINO
3.3.90.39 (146 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ.............R$        2.000,00
I – ORIGEM
15.4510034.2021 – Manutenção da Secretaria de Serviços Municipais.
3.3.90.30 (301 01 110 00) – Material de Consumo..............................R$      33.020,00
4.4.90.51 (305 01 110 00) – Obras e Instalações................................R$      50.000,00
4.5.90.61 (308 01 110 00) – Aquisições de Imóveis.............................R$      50.000,00
17.5120035.2028 – Manutenção do Saneamento Básico.
4.4.90.51 (316 01 110 00) – Obras e Instalações................................R$    200.000,00
13.3920029.2020 – Manutenção das Atividades Culturais
3.3.90.39 (408 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ.............R$    100.000,00
II – DESTINO
15.4510030.1001 – Pavim. Const. Pontes, Muros, Pass. e Vielas.
4.4.90.51 (295 01 110 00) – Obras e Instalações................................R$    433.020,00
I – ORIGEM
20.12200037.2011 – Manutenção da Sec. de Meio Amb. e Desenvolvimento

Agropecuário.
4.4.90.51 (424 01 110 00) – Obras e Instalações................................R$           500,00
II – DESTINO
3.3.90.39 (421 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ.............R$           500,00
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 25 de fevereiro de 2016.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL FINANÇAS-

Registrado e publicado na Secretaria do Gabinete, na data supra.
MARICÉLIA DOS SANTOS

-SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº DE 5.316 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016
Autoriza a abertura de créditos adicionais e dá outras providências.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, promulgo o seguinte Decreto:

Art. 1º. Fica a Contadoria da Prefeitura Municipal de SANTA ISABEL, estado de São Paulo,
nos termos do art. 40, inc. I do art. 41, e art. 42 da Lei Federal 4.320/64, e Lei nº. 2814, de 14 de
Dezembro de 2015, autorizada a abrir Crédito Adicional Suplementar na importância de R$
32.640,00 (trinta e dois mil e seiscentos e quarenta reais), consignada no orçamento da despesa
vigente para o corrente exercício, conforme a seguinte discriminação:

01                      PODER EXECUTIVO
01.09.00                 SECRETARIA MUN. DE SAUDE.
01.09.01                 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.
10.3050039.2029  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SAUDE.
3.1.90.11.00(000 02 000.00) Vencimentos e Vantagens – PC.................R$     32.640,00
Art. 2º. O crédito adicional descrito nos art. 1º, será coberto pelo valor de   R$ 32.640,00

(trinta e dois mil e seiscentos e quarenta reais), por excesso de arrecadação de 2016, referente
o recurso estadual para campanha todos contra o Aedes aegypti.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 25 de fevereiro de 2016.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA

-PREFEITO MUNICIPAL-
CARLOS ALBERTO LOPES

-SECRETÁRIO MUNICIPAL FINANÇAS-
Registrado e publicado na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

LEIS
LEI Nº 2.816, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016

Projeto de autoria do Vereador Orlando Paixão Santiago – PT
Institui sanções aos proprietários de imóveis que possibilitem a proliferação do

mosquito “Aedes Aegypti” no Município de Santa Isabel, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituída, pela presente Lei, sanções aos proprietários de imóveis das áreas
urbanas e rurais que possibilitem a proliferação do mosquito “Aedes Aegypti”, responsável
pela transmissão da Dengue, Zika vírus e Chikungunya, no Município de Santa Isabel.

Art. 2º. É dever de todos os proprietários de imóveis do Município de Santa    Isabel a
conservação de suas áreas internas e externas visando à tomada de cuidados     preventivos
contra a não proliferação de criadouros do mosquito “Aedes Aegypti”.

§ 1o. A fachada externa, bem como a testada da propriedade ocupada é considerada, para
os efeitos desta Lei, como extensão e parte da área de conservação para os fins do "caput".

§ 2o. Na hipótese de imóvel posto à locação por imobiliárias do Município, e que esteja
fechado ou abandonado, deverá ser fornecido o acesso ao seu interior, facultado o
acompanhamento por terceiro indicado, sob pena de incidir penalidade à imobiliária e seus
representantes legais, de multa de 1.000 UFM a cada incidência.

§ 3o. Os imóveis fechados, abandonados ou em que sejam impedidas a entrada dos
agentes vistoriadores e fiscalizadores estarão sujeitos a sofrer processo judicial, visando à
consecução dos fins desta Lei, com o uso de autoridade policial, se necessário.

§ 4o. O proprietário ou ocupante de imóvel que vedar a entrada de agentes vistoriadores
e fiscalizadores será multado em 500 UFM, a cada incidência.

Art. 3º. É proibido nas residências, estabelecimentos empresariais, industriais, em próprios
públicos, nas áreas urbanas e rurais de Santa Isabel, a falta de assepsia adequada,
armazenamento de lixo, entulho, dentre outros, que acumulem água, e que possibilitem a
proliferação de criadouros do mosquito “Aedes Aegypti”.

Art. 4º. Na hipótese de ser encontrado na propriedade do munícipe, pelo agente responsável
pela prevenção de vetores, comprovadamente, o ambiente propício à proliferação do
mosquito “Aedes Aegypti”, além da presença do próprio ou de larvas do espécime (foco do
mosquito), deverá ser comunicado, imediatamente o órgão fiscalizador do Poder Executivo
(Vigilância Sanitária), para aplicação da sanção cabível.
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PORTARIAS

Art. 5º. A propriedade em que for encontrado foco do mosquito “Aedes Aegypti” sujeitará
os seus proprietários às seguintes sanções:

I - em se tratando de propriedade particular:
a) na primeira incidência: Advertência;
b) na segunda incidência: 100 UFM (Unidade Fiscal do Município);
c) demais reincidências: o dobro do valor anteriormente apenado.
II - em se tratando de propriedade em que se localize ou sedie estabelecimento empresarial,

industrial ou próprio público:
a) na primeira incidência: Advertência;
b) segunda incidência: 1.000 UFM (Unidade Fiscal do Município);
c) demais reincidências: 2.000 UFM a cada autuação e cassação do alvará municipal de

funcionamento.
§ 1o. Responderá pelas sanções acima referidas o titular da  propriedade que constar no

Cartório de Registro de Imóveis respectivo ou no Cadastro   Imobiliário da Prefeitura
Municipal de Santa Isabel.

§ 2o. Responderá, solidariamente, pelas sanções pecuniárias, o locatório do imóvel
descumpridor desta Lei.

§ 3o. A cassação do Alvará Municipal de Funcionamento é privativa às pessoas jurídicas
que estejam sediadas no local em que se encontrar o foco do   mosquito “Aedes Aegypti”.

§ 4o. A concessão de novo Alvará de Funcionamento estará    sujeito à dissipação integral
das irregularidades encontradas, bem como ao pagamento  integral das multas previstas nesta
Lei.

§ 5o. O imóvel abandonado também se sujeitará às sanções   referidas nos incisos I e II,
observando-se a gradação da multa na destinação original do mesmo (propriedade particular
ou propriedade de uso empresarial ou público).

Art. 6º. O agente de controle de vetores exercerá a vistoria nas propriedades referidas nesta
Lei, sendo que a Vigilância Sanitária será incumbida pela aplicação das    sanções.

Art. 7º. Poderá o Poder Executivo definir e editar normas complementares,    necessárias
à execução desta Lei.

Art. 8º. O Poder Executivo poderá realizar campanhas para orientar a população sobre o
disposto nesta Lei, bem como campanhas educativas, com o fim de conscientizar a população
sobre as formas de controle e erradicação do mosquito “Aedes Aegypti”.

Art. 9º. As despesas correntes da aplicação desta Lei correrão por conta de    dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 10º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 24 de fevereiro de 2016.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA

-PREFEITO MUNICIPAL-
SIBERI MACHADO DE OLIVEIRA

-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS-
Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE

PORTARIA Nº 14.873 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2016. Fica instaurado Processo
Administrativo Disciplinar para a apuração dos fatos narrados e, se o caso, sugestão das
sanções cabíveis.

PORTARIA Nº 14.874 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2016. Fica prorrogado, por mais 60
(sessenta) dias a Portaria de  sindicância reinstaurada pela Portaria nº 14.212, de 12 de janeiro
de 2015.

PORTARIA Nº 14.875 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016. Fica instaurada sindicância para
a apuração dos fatos narrados, e, bem como as responsabilidades pelos ocorridos e se o caso,
sugestão das sanções cabíveis.

PORTARIA Nº 14.876 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016. Fica instaurada sindicância para
a apuração dos fatos narrados, e, bem como as responsabilidades pelos ocorridos e se o caso,
sugestão das sanções cabíveis.

PORTARIA Nº 14.877 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016. Fica instaurada sindicância para
a apuração dos fatos narrados, e, bem como as responsabilidades pelos ocorridos e se o caso,
sugestão das sanções cabíveis.

PORTARIA Nº 14.878 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016. DESIGNA, o servidor público
Municipal Sr. WALTER CESAR RIBEIRO, para, respectivamente, exercer  a função de
GESTOR E RESPONSÁVEL TÉCNICO do convênio a ser firmado com o Fundo Social de
Solidariedade do Estado de São Paulo – FUSSESP, para implementação do Projeto Horta
Educativa no Município.

PORTARIA Nº 14.879 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016. Fica Reinstaurado Processo
Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 14.017, de 01 de setembro de 2014 para
a apuração dos fatos narrados e, se o caso, sugestão das sanções cabíveis em face da
Servidora Pública Municipal C. M. N., podendo a funcionária receber as penalidades
administrativas funcionais, e, ainda, incidir em exoneração conforme artigo 184, II, § 1º
da Lei Municipal 616/1970, subsidiariamente podendo se aplicado o artigo 132, III da Lei
Federal nº. 8.112, de 11 de dezembro de 1.990.

PORTARIA Nº 14.880 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016. Fica reinstaurado Processo
Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 13.873, de 01 de agosto de 2014
para a apuração dos fatos narrados e, se o caso, sugestão das sanções cabíveis em face
do Servidor Público Municipal A. P. O, Prontuário nº 7039, podendo o funcionário receber
as penalidades administrativas funcionais, podendo incidir em exoneração conforme
artigo 184, inciso III, da Lei Municipal 616/1970.

PORTARIA Nº 14.881 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016. Fica alterado o membro da
comissão processante, Sr. Hugo de Almeida Camargo, onde passa a assumir a servidora
Juliana Prianti do Espirito Santo, prontuário nº 6162.

PORTARIA Nº 14.882 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016. Fica Reinstaurado Processo
Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria nº 14.796, 10 de novembro de 2015 em
face  servidor público municipal    R. A. S., prontuário nº 2986, para apurar possível prática
das infrações tipificadas no art. 168, incisos II e IV da Lei Municipal      nº 616/70, Estatuto
do Servidor Público Municipal c.c. o art. 116, incisos IV, XI e o art. 117, inciso XV, da Lei
Federal nº 8.112/90 e alíneas “b”, “e”, “f”, “h”, “j” e “k” do art. 482 da Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único – Deve ser assegurado ao servidor processado os direitos e garantias
do devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, na forma da lei.

PORTARIA Nº 14.883 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016. Fica Reinstaura Portaria de
Sindicância nº 14.526, de 08 de junho de 2015 para a apuração dos fatos narrados e, se
o caso, sugestão das sanções cabíveis.

PORTARIA Nº 14.884 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016. Fica reinstaurada sindicância
instaurada pela Portaria nº 14.793, de 20 de outubro de 2015 para apurar os fatos que
menciona e dá outras providências, para a apuração dos fatos narrados e, se o caso,
sugestão das sanções cabíveis.

PORTARIA Nº 14.885 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016. Fica alterada a Portaria nº.
14.877, de 11 de fevereiro de 2016, a fim de substituir o Sr. Roberto Menino Ferreira, pela
Srª. Elaine Aparecida Moreira Santos Silva, RG nº 26.831.068-3, CPF nº 247.113.588-07
passando a assumir como Presidente da mesma e os demais permanecem inalterados.

PORTARIA Nº 14.886 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016. Fica instaurada sindicância administrativa
para a apuração dos fatos narrados e, se o caso, sugestão das sanções cabíveis.

PORTARIA Nº 14.887 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016. Fica instaurada sindicância
administrativa para a apuração dos fatos narrados e, se o caso, sugestão das sanções
cabíveis.

LICITAÇÕES
EXTRATOS DE TERMOS DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS:
CONTRATO Nº 05/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: PLANET MEGA EVENTOS LTDA-ME (PROCESSO LICITATÓRIO

MODALIDADE carta convite nº 01/2016).
OBJETO:LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS PARA O CARNAVAL.
VALOR DO CONTRATO: R$ 20.950,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar

Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 03/02/2016.
VIGÊNCIA: 07 dias.

CONTRATO Nº 06/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: KLEBER ARRABACA BARBOSA-EPP.(PROCESSO LICITATÓRIO

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO nº 86/2015)
OBJETO: Aquisição de ar condicionado.
VALOR DO CONTRATO: R$ 3.255,00
FUNDAMENTAÇÃO: Fundamento na Lei Federal nº 11.947/2009, e com aplicação

subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93
DATA DE ASSINATURA: 02/02/2016.
VIGÊNCIA: 12 meses.
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CONTRATO Nº 07/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: CONKAST EQUIPAMENTOS TECNOLÓGICOS LTDA-

ME(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO nº 87/2015)
OBJETO: Aquisição de material permanente sec. Saúde
VALOR DO CONTRATO: R$ 28.533,30
FUNDAMENTAÇÃO: Fundamento na Lei Federal nº 11.947/2009, e com aplicação

subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93
DATA DE ASSINATURA: 05/02/2016.
VIGÊNCIA: 12 meses.

CONTRATO Nº 08/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA TERMINAL SÃO PAULO(PROCESSO

LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO nº 87/2015)
OBJETO: Aquisição de material permanente sec. Saúde
VALOR DO CONTRATO: R$ 4.015,00
FUNDAMENTAÇÃO: Fundamento na Lei Federal nº 11.947/2009, e com aplicação

subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93
DATA DE ASSINATURA: 05/02/2016.
VIGÊNCIA: 12 meses.

CONTRATO Nº 09/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: ISABELLE DE CASTRO LEMOS EPP(PROCESSO LICITATÓRIO

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO nº 87/2015)
OBJETO: Aquisição de material permanente sec. Saúde
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.848,00
FUNDAMENTAÇÃO: Fundamento na Lei Federal nº 11.947/2009, e com aplicação

subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93
DATA DE ASSINATURA: 05/02/2016.
VIGÊNCIA: 12 meses.

CONTRATO Nº 10/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: M.H PIRELLES -ME(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO nº 87/2015)
OBJETO: Aquisição de material permanente sec. Saúde
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.249,00
FUNDAMENTAÇÃO: Fundamento na Lei Federal nº 11.947/2009, e com aplicação

subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93
DATA DE ASSINATURA: 05/02/2016.
VIGÊNCIA: 12 meses.

CONTRATO Nº 11/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: CIRUPAR- COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS CIRURGICOS

LTDA-EPP (PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO nº 87/2015)
OBJETO: Aquisição de material permanente sec. Saúde
VALOR DO CONTRATO: R$ 9.381,00
FUNDAMENTAÇÃO: Fundamento na Lei Federal nº 11.947/2009, e com aplicação

subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93
DATA DE ASSINATURA: 05/02/2016.
VIGÊNCIA: 12 meses.

CONTRATO Nº 12/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA-EPP

(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO nº 87/2015)
OBJETO: Aquisição de material permanente sec. Saúde
VALOR DO CONTRATO: R$ 4.500,00
FUNDAMENTAÇÃO: Fundamento na Lei Federal nº 11.947/2009, e com aplicação

subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93
DATA DE ASSINATURA: 05/02/2016.
VIGÊNCIA: 12 meses.

CONTRATO Nº 13/2016

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: METÁLURGICA DJ PRINCESA DOS CAMPOS LTDA-EPP (PROCESSO

LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO nº 87/2015)
OBJETO: Aquisição de material permanente sec. Saúde
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.736,99
FUNDAMENTAÇÃO: Fundamento na Lei Federal nº 11.947/2009, e com aplicação

subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93
DATA DE ASSINATURA: 05/02/2016.
VIGÊNCIA: 12 meses.

CONTRATO Nº 14/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: NOG COM VARIEDADES LTDA-ME (PROCESSO LICITATÓRIO

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO nº 87/2015)
OBJETO: Aquisição de material permanente sec. Saúde
VALOR DO CONTRATO: R$ 13.249,79
FUNDAMENTAÇÃO: Fundamento na Lei Federal nº 11.947/2009, e com aplicação

subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93
DATA DE ASSINATURA: 05/02/2016.
VIGÊNCIA: 12 meses.

CONTRATO Nº 15/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: R.DE SOUSA NARESSI-ME (PROCESSO LICITATÓRIO

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO nº 87/2015)
OBJETO: Aquisição de material permanente sec. Saúde
VALOR DO CONTRATO: R$ 14.385,00
FUNDAMENTAÇÃO: Fundamento na Lei Federal nº 11.947/2009, e com aplicação

subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93
DATA DE ASSINATURA: 05/02/2016.
VIGÊNCIA: 12 meses.

CONTRATO Nº 16/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: RODRIGO CESAR DA SILVA MOLINA (PROCESSO LICITATÓRIO

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO nº 87/2015)
OBJETO: Aquisição de material permanente sec. Saúde
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.414,00
FUNDAMENTAÇÃO: Fundamento na Lei Federal nº 11.947/2009, e com aplicação

subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93
DATA DE ASSINATURA: 05/02/2016.
VIGÊNCIA: 12 meses

CONTRATO Nº 17/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: ROGER EDUARDO DOS SANTOS ME (PROCESSO LICITATÓRIO

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO nº 87/2015)
OBJETO: Aquisição de material permanente sec. Saúde
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.130,00
FUNDAMENTAÇÃO: Fundamento na Lei Federal nº 11.947/2009, e com aplicação

subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93
DATA DE ASSINATURA: 05/02/2016.
VIGÊNCIA: 12 meses

CONTRATO Nº 18/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: ROSÂNGELA PADILHA PEREIRA 00424111900  (PROCESSO

LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO nº 87/2015)
OBJETO: Aquisição de material permanente sec. Saúde
VALOR DO CONTRATO: R$ 5.134,00
FUNDAMENTAÇÃO: Fundamento na Lei Federal nº 11.947/2009, e com aplicação

subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93
DATA DE ASSINATURA: 05/02/2016.
VIGÊNCIA: 12 meses

CONTRATO Nº 19/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
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CONTRATADA: SALVI LOPES E CIA LTDA-ME  (PROCESSO LICITATÓRIO

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO nº 87/2015)
OBJETO: Aquisição de material permanente sec. Saúde
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.145,00
FUNDAMENTAÇÃO: Fundamento na Lei Federal nº 11.947/2009, e com aplicação

subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93
DATA DE ASSINATURA: 05/02/2016.
VIGÊNCIA: 12 meses

CONTRATO Nº 20/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: V.S COSTA S. CIA LTDA-EPP  (PROCESSO LICITATÓRIO

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO nº 87/2015)
OBJETO: Aquisição de material permanente sec. Saúde
VALOR DO CONTRATO: R$ 20.430,00
FUNDAMENTAÇÃO: Fundamento na Lei Federal nº 11.947/2009, e com aplicação

subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93
DATA DE ASSINATURA: 05/02/2016.
VIGÊNCIA: 12 meses

CONTRATO Nº 21/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: VIBEL COMERCIAL EIRELLI  (PROCESSO LICITATÓRIO

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO nº 87/2015)
OBJETO: Aquisição de material permanente sec. Saúde
VALOR DO CONTRATO: R$ 19.290,00
FUNDAMENTAÇÃO: Fundamento na Lei Federal nº 11.947/2009, e com aplicação

subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93
DATA DE ASSINATURA: 05/02/2016.
VIGÊNCIA: 12 meses

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 23/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: COMERCIAL SISAL MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS

LTDA-ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/16)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 35.997,80
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto

3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06,
e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 01/02/16.
VIGÊNCIA: 12 MESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 24/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: JCB MATERIAIS LTDA-ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/16)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 27.919,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto

3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06,
e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 01/02/16.
VIGÊNCIA: 12 MESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 25/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: ZEH ELÉTRICA E HIDRAÚLICA LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/16)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 65.012,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto

3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06,
e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 01/02/16.
VIGÊNCIA: 12 MESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 26/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: DISTRIBUIDORA TERMINAL SÃO PAULO LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO EL Nº 88/15)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL

ODONNTOLÓGICO.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 13.603,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto

3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06,
e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 05/02/16.
VIGÊNCIA: 12 MESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 27/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: SALVI LOPES E CIA LTDA-ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO EL Nº 88/15)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL

ODONNTOLÓGICO.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 4.236,71
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto

3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06,
e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 05/02/16.
VIGÊNCIA: 12 MESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 28/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO EL Nº 03/16)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FRALDAS
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.303.646,70
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto

3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06,
e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 12/02/16.
VIGÊNCIA: 12 MESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 29/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: CVS COMÉRCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS DE CARTÕES EIRELI
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO EL Nº 04/16)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 56.520,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto

3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06,
e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 12/02/16.
VIGÊNCIA: 12 MESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 30/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO EL Nº 02/16)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 28.750,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto

3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06,
e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 17/02/16.
VIGÊNCIA: 12 MESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 31/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: CENTROVALE SOLUÇÕES PARA SAÚDE LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO EL Nº 02/16)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
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VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 32.840,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto

3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06,
e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 17/02/16.
VIGÊNCIA: 12 MESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 32/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO EL Nº 02/16)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 6.903,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto

3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06,
e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 17/02/16.
VIGÊNCIA: 12 MESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 33/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO EL Nº 02/16)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 34.893,60
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto

3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06,
e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 17/02/16.
VIGÊNCIA: 12 MESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 34/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO EL Nº 02/16)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 7.900,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto

3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06,
e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 17/02/16.
VIGÊNCIA: 12 MESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 35/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: MIRASSOL MED.COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO EL Nº 02/16)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 30.200,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto

3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06,
e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 17/02/16.
VIGÊNCIA: 12 MESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 36/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: NOVASUL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO EL Nº 02/16)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 4.945,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto

3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06,
e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 17/02/16.
VIGÊNCIA: 12 MESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 37/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: PORTAL LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO EL Nº 02/16)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 29.846,60
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto

3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06,
e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 17/02/16.
VIGÊNCIA: 12 MESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 38/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: QUALITY MEDICAL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO EL Nº 02/16)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 10.404,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto

3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06,
e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 17/02/16.
VIGÊNCIA: 12 MESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 39/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: R.A.P APARECIDA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO EL Nº 02/16)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 27.300,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto

3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06,
e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 17/02/16.
VIGÊNCIA: 12 MESES

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS E RETI-RATIFICAÇÕES:

ADITIVO Nº 01  A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 342/2015.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: VANDERLEY JOSE DA SILVA 07600952483
ASSUNTO: O presente termo de aditamento refere-se ao equilíbrio econômico financeiro,

calçado no art. 65, II, “d”, da Lei 8666/93, fica alterado o valor unitário do lote 18 - COLA
QUENTE FINA TRANSPARENTE TAMANHO 30CM  de R$ 16,47 (Cento e trinta e oito reais
e três centavos) para R$ 17,67 (Cento e cinqüenta e um reais e noventa centavos) e COLA
QUENTE GROSSA TRANSPARENTE 30 CM de R$ 16,47 para R$ 17,67.

DATA DE ASSINATURA: 17/02/2016.

TERMO ADITIVO Nº 01  A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 338/15.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DENTETORA: MAXIM QUALITTA COMERCIO LTDA-ME
ASSUNTO: O presente termo de aditamento refere-se à correção do valor total do lote 32-

(“TESOURA MULTIUSO 7.5” EM ACO INOXIDAVEL, CABO PLASTICO/JOCAR 21 CM)
- onde se lê R$ 585,00, leia-se R$ 3,90.

DATA DE ASSINATURA: 03/02/2016.

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº PD015719.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRADADA: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - PRODESP.
ASSUNTO: O presente termo de aditamento refere-se à prorrogação por mais 12 (doze)

meses, nos termos do art. 57, II da Lei 8666/93.
DATA DE ASSINATURA: 24/02/2016.

TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO Nº 23/2014.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
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Edital de Convocação para Membros da Sociedade Civil para
participarem do pleito complementar a composição do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA
para Sociedade Civil pelo período de abril/2016 a dezembro/
2016

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
(CMDCA) de Santa Isabel – SP, órgão vinculado à Secretaria
Municipal de Assistência e Promoção Social de Santa Isabel –
SP, criado pela Lei n° 1751, de 18/12/1991, no uso de suas
atribuições:

Convoca a Sociedade Civil Organizada, por meio de
representantes que integrem grupos organizados de crianças
e adolescentes e representantes de entidades ou associações
que se dediquem aos trabalhos com crianças e adolescentes,
no âmbito Municipal, para indicarem candidatos (titular e
suplente) a conselheiros representantes da sociedade civil para
participar do pleito complementar a composição do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA
para Sociedade Civil pelo período de abril/2016 a dezembro/
2016.

As inscrições deverão ser protocoladas no período de 22/
02/2016 a 07/03/2016 das 08h00 às 17h00 na Sede da
Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social, situada
à Rua Prefeito José Basílio de Alvarenga, nº. 1000 – Jardim
Monte Serrat – Santa Isabel – SP (próximo à Câmara Municipal).

Santa Isabel, 18 de fevereiro de 2016.
Eduardo Ricardo Denecken

Presidente CMDCA

EDITAL CONVOCAÇÃO

CONTRADADA: MAEVEDUX ASSESSORIA EM PROJETOS LTDA.
ASSUNTO: O presente termo de aditamento refere-se à prorrogação de prazo por mais

06 (seis) meses ao contrato nº 23/2014, nos termos do art. 57, § 2º da Lei 8666/93, com
vigência de 01 de março de 2016 a 29 de setembro de 2016.

DATA DE ASSINATURA: 29/02/2016.

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 80/2015.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRADADA: CECAM – CONSULTORIA ECÔNOMICA, CONTÁBIL E

ADMINISTRATIVA MUNICIPAL S/S LTDA.
ASSUNTO: O presente termo de aditamento nº. 01 ao Contrato nº. 80/2015, com base

no art. 65, § 1º da Lei Federal 8.666/93, refere-se à diminuição do módulo (D. A. E -
SANEAMENTO), concedendo o desconto de 50% (cinquenta por cento) onde o valor
mensal passará a ser de R$ 2.770,00 (Dois mil e setecentos e setenta reais).

DATA DE ASSINATURA: 29/02/2016

TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO Nº 65/2014.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADO: SECURITA SEGURANÇA LTDA EPP
ASSUNTO: O presente termo de aditamento refere-se à prorrogação de prazo por mais 60

(sessenta) dias ao contrato nº 65/2014, nos termos do art. 57, II da Lei 8666/93, sendo o valor
mensal de R$ 8.640,00 (oito mil, seiscentos e quarenta reais) totalizando um montante de R$
17.280,00 (Dezessete mil duzentos e oitenta reais), com vigência de 21 de fevereiro de 2016 a 20
de abril de 2016.

DATA DE ASSINATURA: 19/02/2016.

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO D
 TERMO ADITIVO Nº 03 AO TERMO DE FOMENTO.

CONTRADADA: E.G BEZERRA ENGENHARIA ME, leia-se ASSOCIAÇÃO AFRO
BRASILEIRA NOSSA SENHORA APARECIDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS COORDENADORIA DE
ORÇAMENTO E CONTABILIDADE
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Registrada e publicada nesta Secretaria
Administrativa, na data supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa no 865, de 18 de fevereiro de 2016
(Concede Adicional por Tempo de Serviço ao servidor Vicente

Ferreira dos Santos)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas
atribuições legais, concede ao servidor Vicente Ferreira dos Santos,
Assessor Parla-mentar, o terceiro Adicional por Tempo de Serviço, na
base de um por cento sobre o seu vencimento, referente ao período
aquisitivo de 18-2-2015 a 17-2-2016, nos termos do art. 92 da Lei
Orgânica do Município, combinado com o inciso I do art. 167 da Lei no
616, de 10 de dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei
Complementar no 9, de 22 de novembro de 1991.

Santa Isabel, 18 de fevereiro de 2016.
EVALDO DE SOUZA BARBOSA

Presidente
EDSON ROBERTO ALMEIDA FONTES

1o Vice-Presidente
ODILON MORAES FERNANDES

2o Vice-Presidente
MAURÍCIO DONIZETI PLATZ

1o Secretário
LUIZ CARLOS ALVES DIAS

2o Secretário
Registrada e publicada nesta Secretaria

Administrativa, na data supra.
BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI

Secretário Administrativo

Portaria da Mesa no 866, de 26 de fevereiro de 2016
(Concede Adicional por Tempo de Serviço à servidora Adriane

Grazielle Menali Arantes dos Santos)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas
atribuições legais, concede à servidora Adriane Grazielle Menali Arantes
dos Santos, Assessor Parlamentar, o terceiro Adicional por Tempo de
Serviço, na base de um por cento sobre o seu vencimento, referente ao
período aquisitivo de 26-2-2015 a 25-2-2016, nos termos do art. 92 da
Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso I do art. 167 da Lei
no 616, de 10 de dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei
Complementar no 9, de 22 de novembro de 1991.

Santa Isabel, 26 de fevereiro de 2016.
EVALDO DE SOUZA BARBOSA

Presidente
EDSON ROBERTO ALMEIDA FONTES

1o Vice-Presidente
ODILON MORAES FERNANDES

2o Vice-Presidente
MAURÍCIO DONIZETI PLATZ

1o Secretário
LUIZ CARLOS ALVES DIAS

2o Secretário
Registrada e publicada nesta Secretaria

Administrativa, na data supra.
BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI

Secretário Administrativo

Portaria da Mesa no 867, de 26 de fevereiro de 2016
(Concede Adicional por Tempo de Serviço à servidora Marta

Beatriz Lugo Vargas)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas
atribuições legais, concede à servidora Marta Beatriz Lugo Vargas,
Assessor Parla-mentar, o primeiro Adicional por Tempo de Serviço, na

Ato do Presidente no 441, de 2 de fevereiro de 2016
(Declara facultativo o ponto na Câmara Municipal nos dias que

menciona, dedicados ao Carnaval)

Evaldo de Souza Barbosa, Presidente da Câmara Municipal de Santa
Isabel, usando de suas atribuições legais, declara facultativo o ponto
na Câmara Municipal nos dias 8 a 10 de fevereiro de 2016, dedicados ao
Carnaval.

Santa Isabel, 2 de fevereiro de 2016.
EVALDO DE SOUZA BARBOSA

Presidente
Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data

supra.
BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI

Secretário Administrativo

Portaria da Mesa no 863, de 4 de fevereiro de 2016
(Concede Adicional por Tempo de Serviço ao servidor Júlio

Cesar Martins Clemente)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas
atribuições legais, concede ao servidor Júlio Cesar Martins Clemente,
Assessor Parlamentar, o terceiro Adicional por Tempo de Serviço, na
base de um por cento sobre o seu vencimento, referente ao período
aquisitivo de 4-2-2015 a 3-2-2016, nos termos do art. 92 da Lei Orgânica
do Município, combinado com o inciso I do art. 167 da Lei no 616, de 10
de dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei Complementar
no 9, de 22 de novembro de 1991.

Santa Isabel, 4 de fevereiro de 2016.
EVALDO DE SOUZA BARBOSA

Presidente
EDSON ROBERTO ALMEIDA FONTES

1o Vice-Presidente
ODILON MORAES FERNANDES

2o Vice-Presidente
MAURÍCIO DONIZETI PLATZ

1o Secretário
LUIZ CARLOS ALVES DIAS

2o Secretário
Registrada e publicada nesta Secretaria

Administrativa, na data supra.
BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI

Secretário Administrativo

Portaria da Mesa no 864, de 15 de fevereiro de 2016
(Concede Adicional por Tempo de Serviço à servidora Aparecida

Pires Miano)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas
atribuições legais, concede à servidora Aparecida Pires Miano, Assessor
Parlamen-tar, o terceiro Adicional por Tempo de Serviço, na base de um
por cento sobre o seu vencimento, referente ao período aquisitivo de
13-2-2015 a 12-2-2016, nos termos do art. 92 da Lei Orgânica do
Município, combinado com o inciso I do art. 167 da Lei no 616, de 10 de
dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei Complementar no
9, de 22 de novembro de 1991.

Santa Isabel, 15 de fevereiro de 2016.
EVALDO DE SOUZA BARBOSA

Presidente
EDSON ROBERTO ALMEIDA FONTES

1o Vice-Presidente
ODILON MORAES FERNANDES

2o Vice-Presidente
MAURÍCIO DONIZETI PLATZ

1o Secretário
LUIZ CARLOS ALVES DIAS

2o Secretário

PODER LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
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936, de 31 de dezembro de 1975, combinados com o inciso XVII do art.
7o e o § 3o do art. 39 da Constituição Federal, com o art. 86 da Lei
Orgânica do Município, e com a Súmula no 125, do Superior Tribunal de
Justiça.

Santa Isabel, 18 de fevereiro de 2016.
EVALDO DE SOUZA BARBOSA

Presidente
Registrada e publicada nesta Secretaria

Administrativa, na data supra.
BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI

Secretário Administrativo

Portaria do Presidente no 1.143, de 23 de fevereiro de 2016
(Concede férias regulamentares ao servidor

 Vicente Ferreira dos Santos)

Evaldo de Souza Barbosa, Presidente da Câmara Municipal de Santa
Isabel, usando de suas atribuições legais, concede ao servidor Vicente
Ferreira dos Santos, Assessor Parla-mentar, quinze dias de férias
regulamentares, com início em 29-2-2016 e término em 14-3-2016,
correspondentes ao período aquisitivo de 18-2-2015 a 17-2-2016, nos
termos dos art. 95 e 96 da Lei no 616, de 10 de dezembro de 1970,
combinados com o inciso XVII do art. 7o e o § 3o do art. 39 da
Constituição Federal, e com o art. 86 da Lei Orgânica do Município.

Santa Isabel, 23 de fevereiro de 2016.
EVALDO DE SOUZA BARBOSA

Presidente
Registrada e publicada nesta Secretaria

Administrativa, na data supra.
BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI

Secretário Administrativo

Portaria do Presidente no 1.144, de 23 de fevereiro de 2016
(Concede adiantamento parcial do Abono de Natal ao servidor

Vicente Ferreira dos Santos)

Evaldo de Souza Barbosa, Presidente da Câmara Municipal de Santa
Isabel, usando de suas atribuições legais,concede ao servidor Vicente
Ferreira dos Santos, Assessor Parlamentar, adiantamento de cinquenta
por cento do valor do seu Abono de Natal, correspondente ao corrente
exercício, calculado com base no seu vencimento referente ao mês de
janeiro de 2016, nos termos do art. 92-B da Lei Orgânica do Município.

Santa Isabel, 23 de fevereiro de 2016.
EVALDO DE SOUZA BARBOSA

Presidente
Registrada e publicada nesta Secretaria

Administrativa, na data supra.
BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI

Secretário Administrativo

Portaria do Presidente no 1.145, de 26 de fevereiro de 2016
(Concede férias em pecúnia à servidora

Marta Beatriz Lugo Vargas)

Evaldo de Souza Barbosa, Presidente da Câmara Municipal de Santa
Isabel, usando de suas atribuições legais, concede à servidora Marta
Beatriz Lugo Vargas, Assessor Parla-mentar, quinze dias de férias em
pecúnia, correspondentes ao período aquisitivo de 26-2-2015 a 25-2-
2016, nos termos do art. 95 e do § 3o do art. 97 da Lei no 616, de 10
de dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei no 936, de 31
de dezembro de 1975, combinados com o inciso XVII do art. 7o e o § 3o
do art. 39 da Constituição Federal, com o art. 86 da Lei Orgânica do
Município, e com a Súmula no 125, do Superior Tribunal de Justiça.

Santa Isabel, 26 de fevereiro de 2016.
EVALDO DE SOUZA BARBOSA

Presidente
Registrada e publicada nesta Secretaria

Administrativa, na data supra.
BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI

Secretário Administrativo

base de um por cento sobre o seu vencimento, referente ao período
aquisitivo de 26-2-2015 a 25-2-2016, nos termos do art. 92 da Lei
Orgânica do Município, combinado com o inciso I do art. 167 da Lei no
616, de 10 de dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei
Complementar no 9, de 22 de novembro de 1991.

Santa Isabel, 26 de fevereiro de 2016.
EVALDO DE SOUZA BARBOSA

Presidente
EDSON ROBERTO ALMEIDA FONTES

1o Vice-Presidente
ODILON MORAES FERNANDES

2o Vice-Presidente
MAURÍCIO DONIZETI PLATZ

1o Secretário
LUIZ CARLOS ALVES DIAS

2o Secretário
Registrada e publicada nesta Secretaria

Administrativa, na data supra.
BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI

Secretário Administrativo

Portaria do Presidente no 1.140, de 2 de fevereiro de 2016
(Concede férias regulamentares à funcionária Edvana Fátima

Holanda de Melo)

Evaldo de Souza Barbosa, Presidente da Câmara Municipal de Santa
Isabel, usando de suas atribuições legais, concede à funcionária Edvana
Fátima Holanda de Melo, Assis-tente Legislativo, vinte dias de férias
regulamentares, com início em 29-2-2016 e término em 19-3-2016,
correspondentes à primeira parcela do período aquisitivo de 28-12-2014 a
27-12-2015, nos termos dos art. 95 e 96 da Lei no 616, de 10 de dezembro
de 1970, combinados com o inciso XVII do art. 7o e o § 3o do art. 39 da
Constituição Federal, e com o art. 86 da Lei Orgânica do Município.

Santa Isabel, 2 de fevereiro de 2016.
EVALDO DE SOUZA BARBOSA

Presidente
Registrada e publicada nesta Secretaria

Administrativa, na data supra.
BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI

Secretário Administrativo

Portaria do Presidente no 1.141, de 2 de fevereiro de 2016
(Concede adiantamento parcial do Abono de Natal à funcionária

Edvana Fátima Holanda de Melo)

Evaldo de Souza Barbosa, Presidente da Câmara Municipal de Santa
Isabel, usando de suas atribuições legais, concede à funcionária Edvana
Fátima Holanda de Melo, Assis-tente Legislativo, adiantamento de
cinquenta por cento do valor do seu Abono de Natal, correspondente ao
corrente exercício, calculado com base no seu vencimento referente ao
mês de janeiro de 2016, nos termos do art. 92-B da Lei Orgânica do
Município.

Santa Isabel, 2 de fevereiro de 2016.
EVALDO DE SOUZA BARBOSA

Presidente
Registrada e publicada nesta Secretaria

Administrativa, na data supra.
BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI

Secretário Administrativo

Portaria do Presidente no 1.142, de 18 de fevereiro de 2016
(Concede férias em pecúnia à servidora Adriane Grazielle

Menali Arantes dos Santos)

Evaldo de Souza Barbosa, Presidente da Câmara Municipal de Santa
Isabel, usando de suas atribuições legais, concede à servidora Adriane
Grazielle Menali Arantes dos Santos, Assessor Parlamentar, quinze dias
de férias em pecúnia, correspondentes ao período aquisitivo de 18-2-
2015 a 17-2-2016, nos termos do art. 95 e do § 3o do art. 97 da Lei no
616, de 10 de dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei no




